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Mera alegação da condição de autônomo não exime empregadora da responsabilidade por acidente que levou à morte do empregado

Pelo entendimento expresso em decisão da 4ª Turma do TRT/MG, se o empregado prestava serviços para a empresa no momento do acidente que veio a causar a sua morte, a presunção é de que o vínculo jurídico que unia as partes (reclamante e empresa) era o de emprego. A alegação, sem prova, da condição de autônomo não exime a empresa da responsabilidade pelo acidente de trabalho e conseqüentes indenizações pleiteadas pelas herdeiras e dependentes da vítima.

A decisão teve como base o voto do Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault, relator do recurso no qual a empresa manifestou seu inconformismo com a condenação ao pagamento de indenização no valor de R$ 95.760,00, a título de dano material e R$ 72.000,00, para cada reclamante (herdeiras e dependentes do falecido), a título de dano moral. A recorrente defendia não ter culpa pelo evento que vitimou o falecido, não sendo o caso de se aplicar a responsabilidade objetiva.

O trabalhador faleceu ao ser atingido no abdômen por estilhaço de um disco de lixadeira que se quebrou, no momento em que esse equipamento era utilizado por outro colega de trabalho. Ficou constatado no processo que a empresa reclamada teve culpa no evento causador do dano. Isto porque, no ambiente de trabalho não eram observadas medidas de segurança. "Competia à empregadora a adoção de medidas simples ou complexas que minimizassem o risco e promovessem melhores condições de segurança no trabalho. Quem explora determinado ramo de atividade econômica, assume os riscos desta mesma atividade, cumprindo-lhe zelar pela segurança e pela saúde do trabalhador" - ressalta o relator.

O desembargador acrescenta ainda que a reparação do dano moral e material está instituída em nível constitucional, de maneira que, havendo dano e ou prejuízo o seu responsável deve indenizar (artigo 5º, inciso X), além de assegurar o direito dos empregados a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança (artigo 7º, inciso XXII).

Quanto aos valores deferidos - também questionados pela recorrente - foram mantidos pela Turma, porque fixados com base em critérios adotados pela jurisprudência, considerando a extensão e intensidade do dano, a culpa do agente e situação econômica das partes. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
Projeto visa a oferecer capacitação na gestão em segurança química

SAICM oferecerá orientações, cursos e seminários aos trabalhadores para o manuseio seguro de substâncias químicas na indústria, com o apoio da Fundacentro  

 Foi apresentado na quinta-feira, 20 de dezembro de 2007, ao assessor especial da Presidência, Corintho Campelo, e ao diretor executivo da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro), Jorge Magdaleno, o projeto de capacitação de trabalhadores para implementação do Metodologia Estratégica para o Gerenciamento Internacional de Substâncias Químicas (SAICM, na sigla em inglês).

O projeto visa oferecer ao trabalhador condições e orientações para o manuseio seguro das substâncias químicas. Para a concretização desse, que pretende ser um “marco para a segurança química”, a Fundacentro exercerá papel fundamental no apoio técnico, na realização de cursos e seminários, além da elaboração do material didático para a “formação de formadores”.

A ser implementado inicialmente no Brasil, no Chile e no Uruguai – com a perspectiva de também abarcar a Argentina e o México –, o projeto é financiado pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) e pretende garantir para os trabalhadores o apoio técnico e administrativo necessários para uma gestão racional e segura nos postos de trabalho, de forma a minimizar, também, os efeitos adversos que o mau uso de substancias podem causar aos trabalhadores.

Para Nilton Freitas, ex-presidente da Fundacentro e atual assessor da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria Química, o somatório dos conhecimentos e experiências de todos os atores envolvidos, favorece a segurança química.

“É preciso ter uma preocupação maior com as questões do meio ambiente e o equilíbrio sustentável, para promover, assim, ‘o trabalho decente e seguro’ [lema do projeto]”, afirmou Nilton.

Para alcançar esse objetivo de maior abrangência, toda a realização do projeto correrá em duas línguas: português e espanhol. Além disso, vai envolver governos, representantes das empresas e dos trabalhadores, de forma que todos atuem e a gestão em segurança química seja garantida a todos os trabalhadores.  

Fonte: Fundacentro

Lavoura de laranja terá fiscalização intensificada em 2008

DRT/SP observou aumento significativo de denúncias de irregularidades no setor

Brasília, 28/12/2007 - A Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo (DRT/SP) comunicou que a citrocultura será um dos principais focos da fiscalização rural em 2008. A decisão é resultado do grande índice de irregularidades constatado pelos auditores nas fiscalizações realizadas em 2007. "Enquanto estávamos com as atenções voltadas para as condições dos trabalhadores da cana-de-açúcar, cresceu o número de denúncias de trabalho irregular no setor citricultor, a despeito das parcerias do segmento com instituições de certificação social", destacou a delegada regional do Trabalho, Lucíola Rodrigues Jaime.

Em reunião realizada este mês com representantes das quatro principais indústrias de suco de laranja e derivados do Estado de São Paulo (Cutrale, Coimbra Frutesp, Citrosuco e Citrovita), os auditores do Grupo Estadual de Fiscalização Rural apresentaram um balanço das fiscalizações e elencaram os principais problemas encontrados: falta de registro, péssimas condições de trabalho, irregularidades no transporte, descumprimento total da NR 31 (específica sobre o trabalho no campo), entre outros. 

A ação fiscal da DRT/SP no campo alcançou 373.241 trabalhadores, de janeiro a setembro de 2007. Deste total, 268.083 foram na lavoura de cana, em 418 fiscalizações. Na produção de laranja no estado, foram 37.561 trabalhadores, em 221 diligências dos auditores fiscais. As ações resultaram na regularização do registro de 6.735 trabalhadores na lavoura de cana e 1.471 na laranja.

Na última ação do Grupo Rural neste ano, realizada de 19 a 23 de novembro, na região de Mogi Guaçu, a fiscalização encontrou crianças de até 12 anos trabalhando na colheita. "Tudo o que podia haver de irregular numa fazenda nós encontramos nessa ação. Não tínhamos visto ainda situação tão grave. Por isso vamos intensificar a ação no segmento", destacou Roberto Martins de Figueiredo, coordenador do Grupo de Fiscalização Rural.

Depois de expressar sua preocupação com o aumento das irregularidades, a DRT/SP informou que vai cobrar a responsabilidade das grandes empresas na solução do problema. Os auditores serão instruídos a identificar os casos de ingerência da indústria na lavoura, o que será configurado como terceirização irregular, o que além das multas poderá gerar embargos e interdições.

Fonte: Assessoria de Imprensa do MTE

Operação Xingu: fiscalização resgata 49 trabalhadores

Grupo Móvel encontrou homens e mulheres em situação degradante numa fazenda às margens do rio Xingu 

Brasília, 20/12/2007 - Agentes fiscais do Grupo Móvel do Ministério do Trabalho e Emprego localizaram 46 homens e 3 mulheres alojados em barracos cobertos com plástico preto na Fazenda Santa Maria, no município de São Félix do Xingu, Pará. Essas pessoas trabalhavam na  construção de cercas e pontes desde setembro de 2007. 

As condições de higiene eram precárias, os trabalhadores se alimentavam apenas de arroz branco, eram obrigados a comprar do capataz os produtos de primeira necessidade e os próprios equipamentos de trabalho. As dívidas eram anotadas em cadernos que foram apreendidos pela fiscalização. De difícil acesso, o local dificultava a fuga dos trabalhadores. 

O Grupo Móvel chegou até lá por meio de um informante, que deu os detalhes das condições degradantes dos trabalhadores. Nenhum deles tinha registro na carteira de trabalho (CTPS), os salários não estavam sendo pagos e todos possuíam dívidas com o "gato" - como são chamados os contratadores de empreitada - e com o proprietário da fazenda, Luis Carlos Reis. 

Segundo o coordenador do grupo especial de fiscalização móvel, Humberto Pereira, há indícios de que Reis não seja o verdadeiro dono da fazenda, avaliada em R$8 milhões. Ele foi autuado pelas irregularidades encontradas e vai responder por crime previsto no artigo 149 do Código Penal. 

Todos os trabalhadores foram encaminhados para a cidade mais próxima, Vila Rica, no Mato Grosso e lá receberam, nesta terça-feira (18), as verbas rescisórias. O grupo vai receber ainda três parcelas do seguro-desemprego. O suposto proprietário da fazenda se comprometeu a pagar R$51 mil em equipamentos para aparelhar o Grupo Móvel a título de dano moral coletivo. 

"Foram dois dias de viagem por estradas precárias, mas valeu o esforço porque hoje todos estão livres em suas cidades de origem", conclui o coordenador Humberto Pereira.

Art. 149 do Código Penal - "Reduzir alguém a condição análoga à de escravo". A pena para este crime é de reclusão de dois a oito anos.

Operação Xingu - Criada em março de 2007, a Força-Tarefa reúne representantes dos Ministérios do Trabalho e Emprego, da Previdência, do Ministério Público, da Polícia Federal, do Ibama, da Funai e tem por objetivo coibir o trabalho escravo, a biopirataria, o desmatamento, entre outros.

Outros casos - Em abril deste ano, o Grupo de Fiscalização Móvel do MTE libertou outros 20 trabalhadores da fazenda Santa Terezinha, localizada no mesmo município paraense (São Félix do Xingu). Entre eles, havia um menor de 17 anos.

Fonte: Assessoria de Imprensa do TEM
Falta de rede de proteção causa morte de empregado e leva à responsabilização da empregadora

A 5ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do relator, juiz convocado Emerson José Alves Lage, manteve sentença que condenou uma empresa da construção civil a pagar uma indenização de 300 mil reais à esposa e às duas filhas de um trabalhador vítima de acidente de trabalho. O sinistro ocorreu durante o assentamento de tijolos no passeio da sede da empresa, quando despencaram blocos de concreto que estavam empilhados a oito metros de altura, atingindo a nuca e o ombro esquerdo do empregado, provocando a sua morte instantânea.

A reclamada alegou em defesa que o acidente decorreu de força maior (fato imprevisível, resultante de ato alheio), já que todas as medidas de segurança que lhe competiam foram tomadas no curso do contrato de trabalho, inexistindo culpa sua a respaldar a condenação. No entanto, a empresa não conseguiu comprovar essa situação no processo.

Numa análise detida da prova, a Turma, entendeu caracterizada a culpa da empresa por negligência (omissão voluntária de diligência ou cuidado), na medida em que ela concorreu, mesmo que involuntariamente, para o resultado alcançado pelo evento danoso que vitimou seu ex-empregado. Além do que, o que é mais grave, no local do acidente não havia qualquer rede ou anteparo de proteção na periferia da edificação contra queda de materiais, pessoas ou objetos, o que, por lei (art. 157 da CLT), obrigatoriamente deveria existir.

"Na indenização por dano resultante do contrato de trabalho é preciso avaliar se o empregador poderia ter adotado medidas preventivas de modo a evitar a lesão, ainda que se considere imprevisível o fato, mas desde que as suas conseqüências sejam evitáveis" - esclarece o relator. Embora não agindo com intenção de atingir o resultado danoso, a empresa não se precaveu contra ele, e é exatamente dessa imprevidência que advém sua culpa, mesmo diante da informação da perícia técnica de que a queda dos blocos de concreto teria ocorrido por força de um vento atípico vindo do leste.

Para o juiz, a queda de materiais, pessoas e objetos em obras civis é fato previsível, mesmo sem contar com eventos da natureza. Daí a necessidade de proteção, da qual se descuidou a reclamada. As graves conseqüências do acidente resultaram do descumprimento pelas normas de segurança e medicina no trabalho (art. 157 da CLT) e das disposições contidas nas normas técnicas do Ministério do Trabalho (NR-18), não podendo, por isso, se cogitar de caso fortuito, de ato inevitável ou imprevisível.

Por esses fatores, ficou demonstrada a culpa da reclamada que deverá reparar a perda sofrida pelas reclamantes através da indenização deferida pela sentença. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
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